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CÂMARA MUNICIPAL DE

MAMANGUAPE

denominada a Rua Bela Vista para a Avenida
Eonseca- BeIa Vista - Mamanguape-Pb.

Coso Senodor Rui Cornciro

PROJETO DE LE] 016/2023.

Denomina o no[e de Rua para
Avenida e dá outras Providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso
de suas atribuiÇôes legais faz saber que o Plenário decreta
e a Prefeita deste Municipio sanciona a seguinte Lei:

Art. 1" - Eica
Eábio Eernandes

ArL. 2" - Esta Lei entra em vi-gor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Mamanquape-Pb, 23 de marÇo de 2023.
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JUSTIFICATIVA

Senhor presidente, senhores e senhoras vereadores.

O Proieto de Lei no 16/23, de 23 de Março do conente ano, de autoria do vereador
Luiz Cornélio da S. Júnior, com assento nesta casa iegisiaüva Sen. Ruy Carneire, tern
como objetivo denominar a Rua Bela Vista, de: Av. Fábio Femandes Fonseca.

Convém salientar, que Fábio Femandes Fonseca, foi ex-prefeito deste município, no
per-ioJo de 2DC1!2008; e, nêstê período. executou vários melhoramentos naquela
artéria, como tenaplenagem e calçamento.

lnfelizmente, em 28 de Dez. de 2020, veio a falecer prematuramente, vítima da Covid-
19, deixando familiares e amigos transtomados. Mesmo assim, a maioria dos que

hoje residem na Beia vista íe(Ír-rhertêm as rnelhoias aÜ rc.allizadas.

Desta forma, espero contar com o apoio dos pares desta casa na aprovaÉo do
projeto em tela, pois entendo ser uma homenagem justa e merecida que se Íaz a
memória do ex-prefeito Fábio aos seus familiares e amigos

Sala de Sessões da Càmara Municipal de Mamanguape - PB, aos 30 dias do Mês de

Março de 2023
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CAMARA MUNICIPAT DE

MAMANGUAPE
Coso Senodor Rui Corneiro

PROJETO DE LE] OL6/2023.

Dênoaina o none de Rua para
Àvenida e dá outras Prowidências.

CÂMARÀ MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso
suas atribuições legais faz saber que o Plenário decreta

a Prefej-ta deste Municipio sanciona a seguinte Lei:

A
de
e

À rl

Eábio
1o - Eica denominada a Rua Bela Vista para a Avenida
Fernandes Fonseca- BeIa Vista - Mamanquape-Pb.

Art. 2" -
revog:ando

Esta Lei entra
as disposi-ções

em vigor na data de sua publicação,
em contrário.

Mamang'uape-Pb, 23 de marÇo de 2023.
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JUSTIFICATIVA

Senhor presidente, senhores e senhoras vereadores.

O Projeto de Lei no 16123, de 23 de Março do conente ano, de autoria do vereador
Luiz Comélio da S. Júnior, com assento nesta casa legislativa Sen. Ruy Cameiro, tem
como objetivo denominar a Rua Bela Vista, de: Av. Fábio Fernandes Fonseca.

Convém salientar, que Fábio Femandes Fonseca, foi ex-prefeito deste município, no
período de 200112008; e, neste período, executou vários melhoramentos naquela
artéria, como tenaplenagem e calçamento.

lnfelizmente, em 28 de Dez. de 2020, veio a falecer prematuramente, vítima da Covid-
19, deixando familiares e amigos transtornados. Mesmo assim, a maioria dos que

hoje residem na Bela Vista reconhecem as melhorias ali realizadas.

Desta forma, espero contar com o apoio dos pares desta casa na aprovação do
projeto em tela, pois entendo ser uma homenagem justa e merecida que se faz a
memória do ex-prefeito Fábio aos seus Íamiliares e amigos

Sala de Sessôes da Câmara Municipal de Mamanguape - PB, aos 30 dias do Mês de
Março de 2023
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